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I.  INTRODUÇÃO  
  

1. O Comité Técnico Especializado de Saúde, População e Controlo de Drogas faz 
parte dos Catorze Comités definidos como Órgãos da União Africana, segundo o 
Artigo 5 (1) (g) do Acto Constitutivo da UA. Este comité reúne-se uma vez em cada 
dois anos.   

  
2. A 3a Reunião do Comité Técnico Especializado de Saúde, População e Controlo 

de Drogas (CTE-SPCD-3) terá lugar de 29 de Julho a 2 de Agosto de 2019 em 
Cairo sob o tema seguinte: Aumento do Financiamento Interno para a 
Cobertura Universal da Saúde e Segurança Sanitária para Todos os Africanos 
- Incluindo Refugiados, retornados e Deslocados Internos. O referido tema 
deriva do tema da UA para 2019 ‘O ano dos refugiados, repatriados e dos 
deslocados internos: rumo a soluções sustentáveis para a deslocação forçada das 
populações em África’ (Assembly/AU/Dec.707 (XXXI) de Julho de 2018 sobre o 
tema do ano 2019) 
 

II.  FUNDAMENTAÇAO 
    

A. Saúde, População e Nutrição 
 

1. Estima-se que mais da metade do crescimento populacional do mundo se registe 
em África até 20501. Estima-se ainda que a população mundial possa crescer em 
2,2 bilhões de pessoas e que mais da metade desse crescimento deverá ocorrer 
em África. Uma população maior pressiona os recursos disponíveis. O aumento da 
população é inevitável devido à estrutura etária jovem do continente. Mais pessoas 
significa maior necessidade de os governos providenciarem serviços de saúde 
adequados, habitação e segurança alimentar, entre outros. 
 

2. Os movimentos populacionais operam-se dentro e entre países. Esses movimentos 
incluem a migração de populações vulneráveis, como refugiados, repatriados, 
deslocados internos e deslocados foçcados. Para que os governos tenham políticas 
abrangentes e inclusivas que tomem em consideração as necessidades das 
populações vulneráveis, é necessário que as actividades de registo civil, 
levantamento demográfico de saúde e recenseamento respeitem as necessidades 
dos refugiados, repatriados, deslocados internos e deslocados forçados. 
 

3. Estimativamente, 68 milhões de pessoas foram obrigadas a deslocar-se no mundo. 
Deste número, mais de um terço encontra-se em África, incluindo 6.3 milhões de 
refugiados e requerentes de asilo, e 14.5 milhões de deslocados internos. São 
múltiplas e complexas as causas da deslocação forçada e da crise humanitária. 
Estas incluem conflitos, má governação, violação dos direitos humanos, 
degradação ambiental, efeitos das mudanças climáticas e desastres naturais.  

 
4. Na sua 29ª  Conferência de Julho de 2017, o Conselho Executivo da UA convidou 

a UA para declarar o Ano de 2019 como sendo o Ano dos Refugiados, Repatriados 
e Deslocados Internos. Assim, Em Julho de 2018 em Nouakchott-Mauritânia, a 

                                            
1 Perspectivas da população mundial: Principais descobertas de 2017 e tabelas de avanço. Departamento 
das Nações Unidas para Assuntos Económicos / Divisão de População 
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Cimeira dos Chefes de Estado e de Governo da UA adoptou a Decisão AU/Dec.707 
(XXXI) que define 2019 como sendo o ‘Ano dos Refugiados, Repatriados e dos 
Deslocados Internos em África: rumo a soluções sustentáveis para a 
deslocação forçada das populações em África’. A Decisão dos Chefes de Estado 
e de Governo é importante uma vez que todos os africanos devem ter as mesmas 
oportunidades para contribuir de forma significativa para as aspirações do 
continente, segundo a Agenda 2063 de transformação da África.  
 

5. As aspirações para a saúde foram traduzidas dentro da Estratégia de Saúde da 
África (2016-2030) e estão alinhadas com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) até 2030. A agenda de saúde do continente deve fundamentar-
se em políticas robustas de proteção social e políticas de distribuição da população. 
A UA reconhece a proteção social como uma necessidade económica e social para 
promover um desenvolvimento sustentável inclusivo orientado para as pessoas, 
que acabará com a pobreza, reduzirá a desigualdade e proverá resiliência contra 
abalos futuros. 
 

6. A fim de atingir plenamente os objectivos e aspirações da África para a saúde, as 
necessidades de todos os cidadãos, particularmente os mais vulneráveis e 
negligenciados, como refugiados, repatriados e deslocados internos devem ser 
consideradas na planificação e programação do desenvolvimento. Abordar as 
necessidades específicas desses grupos requer intervenções abrangentes que 
estejam dentro dos quadros de programas nacionais de proteção social. Neste 
sentido, a UA está no processo de finalização de uma Agenda Social como parte 
da Agenda 2063, de uma Posição Comum Africana sobre População e de um 
Protocolo de Proteção Social que orientará os Estados Membros a desenvolver ou 
fortalecer medidas de proteção e desenvolvimento social, promovendo e 
protegendo os direitos de todos os cidadãos e lutando contra a vulnerabilidade das 
populações. 
 

7. Assegurar a cobertura universal de saúde para todos constitui um elemento chave 
para termos uma África mais segura, justa e saudável. Sob o tema ‘Aumento do 
Financiamento Interno para a Cobertura Universal da Saúde e Segurança 
Sanitária para Todos os Africanos - Incluindo Refugiados, retornados e 
Deslocados Internos’, o CTE-SPCD-3 pretende salientar os principais desafios e 
barreiras de acesso aos serviços sanitários. É preciso uma boa saúde para 
conseguirmos um desenvolvimento económico e social sustentável assim como 
para reduzir a pobreza. Para manter e melhorar a nossa saúde, é imprescindível 
um bom serviço de saúde. Ao mesmo tempo, as pessoas precisam de aliviar-se da 
pobreza para poderem custear os seus tratamentos hospitalares. 
 

8. Espera-se que o 3º CTE sobre Saúde, População e Controlo de Drogas apresente 
recomendações que evoluam a agenda de saúde e população do continente. 
Espera-se também que se dê grande atenção às necessidades de saúde das 
populações mais vulneráveis tais como os refugiados, repatriados, deslocados 
internos e deslocados forçados. 
 

B.   Centro de Prevenção e de Controlo de Doenças de áfrica (CCD) 
 

1. O surto do Ébola de 2014 impulsionou e acelerou o estabelecimento de centros 
de prevenção e controlo de doenças (CCD) como parte de um programa de 
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médio a longo termo com o fim de aumentar a capacidade do continente no 
tratamento de emergências de saúde pública e outras ameaças no futuro. A 
Conferência da UA estabeleceu formalmente o CCD de África em Janeiro de 
2015. Até hoje o centro está a funcionar. Este centro apoia os países africanos 
a garantir a segurança sanitária e a responder de forma eficaz às emergências. 
Além disso, investe na relação com desafios complexos e na construção de 
capacidades necessárias para implementar os regulamentos internacionais de 
saúde (RIS).    
 

2. Depois do seu lançamento oficial em 31 de Janeiro de 2017, o CCD iniciou com 
a implementação do seu plano estratégico em coordenação com os seus 
Centros Regionais de Colaboração. 

 
C.   Controlo de drogas e prevenção do crime 
 
3. O continente africano está a registar um crescimento exponencial de tráfico e 

consumo de drogas. Esta situação, por um lado, desafia os sistemas de saúde 
e o ambiente social, económico e de segurança global. Por outro lado, regista-
se uma crescente ligação de drogas – crime organizado, com complexas redes 
de insurreição, corrupção e terrorismo, o que prejudica a prosperidade e o 
desenvolvimento sustentável inclusivo.  

 
4. Apesar do crescimento exponencial de usuários de drogas, o tratamento e os 

serviços sanitários ainda são insuficientes: o número de pacientes com 
distúrbios pelo uso de drogas continua baixo, isto é, só uma (1) pessoa em 
dezoito (18) recebe tratamento em África. Este número está muito aquém das 
estatísticas globais segundo as quais cerca de uma pessoa em cada seis 
dependentes, recebe tratamento todos os anos. A razão disto é em parte, a 
grande dificuldade em aceitar ou entender que a dependência em drogas é uma 
desordem multi-factorial de saúde que torna-se, amiúde, uma doença crónica 
e recidiva. A maior parte dos serviços de prevenção e tratamento da toxico-
dependência são normalmente prestados de forma independente de outros 
serviços de saúde mental e serviços gerais de saúde. Uma vez que a 
dependência em tais substâncias é geralmente vista como um problema social 
ou crime, não se atribuía aos sistemas de saúde a responsabilidade pelos 
serviços de prevenção. Desta forma, os toxico-dependentes tinham acesso 
limitado ao tratamento e nem sequer tinham um seguro de saúde.  

 
5. O CTE oferece uma oportunidade para discutir as formas de lidar com o uso 

indevido das drogas e as consequentes perturbações no quadro dos sistemas 
globais de saúde. Há muito espaço para elaborar políticas e implementar 
práticas baseadas em evidências para fazer face aos problemas sociais e 
problemas de saúde ligados a drogas. Isso é possível através da abertura do 
acesso ao tratamento para todos os usuários, incluindo os refugidos, 
repatriados e os deslocados internos.   
 

6. Os refugiados, repatriados e deslocados internos têm pouco conhecimento das 
consequências do consumo de drogas. Por essa razão temos que estudar 
formas de integrar a prevenção e o tratamento nos serviços disponibilizados a 
eles, particularmente nos centros de concentração. Os desafios do consumo 
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dessas substâncias, incluindo os problemas de saúde e sociais, são agravados 
pela falta de serviços de prevenção e tratamento para os refugiados.  

 
7. A cobertura universal de saúde tem a capacidade de lidar com a prevenção e o 

tratamento do consumo de drogas, assim como pode providenciar serviços de 
redução das suas consequências no seio da população, conforme as metas 3.3 
e 3.5 dos Objectivos de Desenvolvimento Sustentável.  

 
8. O tráfico e o abuso de drogas estão intrinsecamente ligados a conflitos e 

deslocações de populações. Assim não se pode garantir o reassentamento, 
reintegração e segurança sem estabelecer ligações entre drogas e terrorismo, 
crime organizado e corrupção, e sem empreender acções coordenadas para 
investir em alternativas de longo prazo, em esforços de integração e em 
cooperação internacional. 

 
III.  OBJECTIVOS DO CTE-SPCD-3 
 

9. O CTE tem como objectivo geral, a identificação e abordagem de áreas concretas 
do aumento do financiamento interno para a cobertura universal da saúde e 
segurança sanitária, incluindo grandes grupos populacionais e grupos 
frequentemente negligenciados. Essas grandes áreas vão também incluir o 
fortalecimento dos sistemas de saúde e de recursos humanos para a saúde, 
bem como investimentos ao tratamento da dependência de drogas. A presente 
reunião vai igualmente analisar a forma pela qual tais medidas podem reduzir 
os problemas causados pelas migrações forçadas no seio dos refugiados e dos 
deslocados internos. 

 
10. O CTE-SPCD-3 vai também se debruçar sobre o seguinte: 

 
 Considerar os relatórios dos grupos de trabalho de saúde materna neonatal 

e infantil (SMI) e os termos de referência dos grupos de trabalho de SMI. 
 Considerar o relatório do grupo de trabalho do CTE sobre população e a 

Posição Comum da África sobre a População. 
 Considerar o relatório do grupo de trabalho sobre nutrição e os termos de 

referência do grupo da nutrição. 
 Considerar as estatísticas de saúde em África e o cartão de pontuação 

CARMMA (Campanha de redução da mortalidade materna em África) 
 Considerar a avaliação de SMI e CARMMA 
 Considerar o relatório de CCD de África. 
 Considerar o Projecto de Posição Comum de África sobre Resistência Anti-

microbiana 
 Considerar o Projecto de Declaração sobre Hepatite Viral 
 Considerar o relatório de progresso da Campanha Free to Shine 
 Considerar o relatório da Campanha Zero Malaria Começa Comigo 
 Considerar os Próximos Passos para a Reunião de Liderança Pós-Africana 

sobre Financiamento Interno para a Saúde 
 Considerar o Projecto de Plano de Acção Revisto da UA sobre Controlo de 

Drogas e Prevenção do Crime (2019-2023). 
 Considerar o Projecto de Relatório de Implementação do Plano de Acção da 

UA sobre Controlo de Drogas (2013-2017) (AUPA) 
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 Considerar o projecto preliminar da Rede Epidemiológica sobre o Uso de 
Drogas em África (2016-2017). 

 Considerar o documento final da consulta continental sobre a Exploração 
Sexual de Crianças Online (OCSE) em África. 

 
IV.  FORMATO DO CTE-SPCD-3 
  

11. O CTE-SPCD-3 será realizado em duas partes: 
 

a) Reunião de Altos Funcionários (29 a 31 de Julho de 2019) (Sessões 
paralelas de saúde, população, controlo de drogas e CCD de 
África) 

 
b) Reunião ministerial (1-2 de Agosto de 2019)  

          
V.   PARTICIPANTES  

  
12. O CTE-SPCD-3 vai reunir os Ministros responsáveis pela saúde, população e 

controlo de drogas com especialistas de governos responsáveis pelos sectores 
envolvidos, parceiros, órgãos da UA tais como o Parlamento Pan-Africano, as 
Comunidades Económicas Regionais, organizações Pan-Africanas e 
internacionais que tratam dos mesmos assuntos. 

  
VI.   DATA E LOCAL  
  

13. O CTE-SPCD-3 vai reunir-se de 29 de Julho a 2 de Agosto de 2019 em Cairo, 
Egito. 

  
VII.   LÍNGUAS 
  

14. Será providenciada interpretação simultânea nas quatro línguas da UA: Árabe, 
Francês Inglês e Português. 

  
VIII.  DOCUMENTOS  
  

15. Os principais documentos de trabalho estarão disponíveis no Website da UA: 
www.au.int ; https://au.int/en/newsevents/20190729/third-session-specialised-
technical-committee-health-population-and-drug-control  

 
IX.   CONTACTOS PESSOAIS  
  

Sra Mariama CISSE  
Directora  
Departamento de Assuntos Sociais 
Comissão da União Africana 
 
Email: - CisseM@africa-union.org;   
CC: OngoloJM@africa-union.org; AbbasI@africa-union.org  
Agama-Anyeteim@africa-union.org; BenjaminD@africa-union.org;  
BasutuA@africa-union.org; TigistZ@africa-union.org;    
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